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publicação das entidades da Administração Direta e 
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publicado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 
“CRIA O GRUPO INTERDISCIPLINAR DE ANÁLISE 
GIAPU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

 
                                             Considerando a Lei Complementar 
Plano Diretor Participativo do Município de Aramina, nos termos do Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 
10.257 de 10 de julho de 2021, da Lei Orgânica Municipal,
 

 
Art. 1º- Criar o Grupo Interdisciplinar de Análise de Projetos de Urbanização 
diretrizes para a implantação de novos empreendimentos
presidência do primeiro: 
 
I- KLEVERTON RODRIGUES DA COSTA;

II- RODOLFO DA SILVA CARDOSO

III- DANIELLI APARECIDA DE OLIVEIRA
 
Art. 2º- Compete ao Grupo interdisciplinar 
de Diretrizes que conterá no mínimo
 
I - dimensão e localização das reservas de áreas públicas;
II - sistema viário principal; 
III - diretrizes com soluções para o saneamento;
IV - diretrizes para o sistema de drenagem;
V - diretrizes de uso e ocupação do solo;
VI - diretrizes ambientais. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias 
contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura
 

 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº4.273 DE 10 DE MARÇO DE 2.025. = 

CRIA O GRUPO INTERDISCIPLINAR DE ANÁLISE DE PROJETOS DE URBANIFICAÇÃO
GIAPU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o artigo 68, 
inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 
05/ABR/1990;  

Considerando a Lei Complementar nº 03 de 21 de agosto de 2023, 
Plano Diretor Participativo do Município de Aramina, nos termos do Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 

da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Criar o Grupo Interdisciplinar de Análise de Projetos de Urbanização –
diretrizes para a implantação de novos empreendimentos, os integrantes abaixo relacionados, sob a 

KLEVERTON RODRIGUES DA COSTA; 

RODOLFO DA SILVA CARDOSO; 

DANIELLI APARECIDA DE OLIVEIRA 

Compete ao Grupo interdisciplinar de análise de Projetos de Urbanificação 
de Diretrizes que conterá no mínimo: 

dimensão e localização das reservas de áreas públicas; 

diretrizes com soluções para o saneamento; 
diretrizes para o sistema de drenagem; 

diretrizes de uso e ocupação do solo; 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias 
contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

igor na data de sua assinatura, revogando as disposições

Prefeitura Municipal de Aramina, 10 de março de 2.024

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
e Arquivada na forma da Lei. 

 
Fls. ___63___ 
 

DE PROJETOS DE URBANIFICAÇÃO – 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito Municipal 
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o artigo 68, 

VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 

nº 03 de 21 de agosto de 2023, que institui o 
Plano Diretor Participativo do Município de Aramina, nos termos do Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 

– GIAPU, para decidir as 
, os integrantes abaixo relacionados, sob a 

ção – GIAPU, emitir Certidão 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações próprias 

, revogando as disposições em contrário. 

Municipal de Aramina, 10 de março de 2.024. 
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